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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. erpedc a

presente Licença que auÍoriza a

INTERESSADo: Aldione Ribeiro da Silva-Me.

E\DEREC'o p.rRA coRRESporoÊ.r..c r.,r: Rua Orlândia, n' 08, Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 43.957.573/0001-10 lNscruÇÃo EsrADrrAL:

Fore: (92) 98822-6106 FÂ\:

REcrsrRo \o IPAAM: 1012.3203 PRocESso Nq: 016336/2023-46

A TvTDADE: Transporte Rodoviário de Resíduos Domésticos

Lo( ALrzA(:Ão DA ATt\ rDADE: MunicÍpio de Manaus-AM.

l-TNALTDADE: Autorizar a coleta e o transporte de esgoto doméstico/sanitário (lodo)

PolE\crALPor-urDoR/DEcRADADoR: Grande Ponrr: Pequeno

PRAZo.DE \'.{l,rDADE DESTA Ltcrx( a: 01 ANo

Esta licença é composta de l2 restrições e/ou condições constantes no rerso. rujo nâo
cumprimento/ateodimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstâs em normas.
Estâ licença nâo comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio (lo
imóvel.
Esta licença deve permanecer na locâlização dâ atividsde e erpostâ de forma visivel (frente e terso).
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gsbinêtê@ipâam.am.gpv.br
Fme:(92) 21236721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârquo
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www ipaam.am.gov.br
twrtter.com/lp8amAM1
instâgram.cóm/@ipaamâm
Íacebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'277/23-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arl.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 016336/2023-4ó.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúuh documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal
7. Nas situaçÕes de sinistro e emergência, adotar procedimentos constântes no Plano de Ação e

Emergência - PAE e encaminhar imediâtamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. São vedados quaisquer descaÍes de resíduos em solos. águas superficiais e

subterrâneâs e em sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.
9. A empresa deve manter atualizado no IPAAM. o Câdâstro corn relação à frota e condutores de

transporte de produtos perigosos da empresa.

l0.O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96-044/88 e Resoluçào
MT/ANTT n" 42012004 e demais normas peninentes.

I 1. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação. os

seguintes documenlos, atualizados:

a) Comprovantes dos serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veículos. que só

podem ser executadas por pessoa fisica./jurídica devidâúente regularizada por órgão

competente para esta atividade.
b) Cadastro de Atividade (Modelo IPAAM)
c) Certificados de Registros e Licenciamento de Veículo - CRLV
d) CIPP e CIV
e) Certificados de destinaçào final dos residuos transportados.

12. Esta Licença de Operação autoriza o transporte rodoviário de produtos peiigosos.
através dos veículos/equipamentos de placas: AYB-3A17 (caminhão tanque).


